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Rec í^or'^1 ' 

CRIA O DIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ RESOLVE: 

Art 1 o - Fica criado o Dia estadual da Educação Ambiental, a ser 
ccmemcado anualmente, no dta 05 de junho. 

Ad 2 o - Cabe ao Poder Executivo incluir a daia a que se refere esta iei no 
calendário oficia! de eventos do Estado do Ceará 

Art o u - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário ' 

S.tla das Sessões da Asstmbli w Legisiativa do Eátado do Ceará, em 29 de abril do 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 

JUSTIFICATIVA 

A Educação Amoiental é un processo pantcrpatívo, onciG c educando assume o oapel ae 

elemento central do processo cíe ensino/aorenJizagem pretendido, paríicipando ativamenre no 

diagnósbco dos problema: jrrDiarsíafv r busca de soiL^òtiS, sendo preparado como aqente 

Iransformador através oo dèsenvolwne-pzo de habttid^cies e fonnação de atitudes, através de 

jT-a cenduta etic^ condizentes ao exore,co da ucadama 

A Educação Ambientai deve buscar valoies que conduzam j uma convvêrcia harmoniosa com -j 

anoiente y as demais eepccies uue hactam o planei, consicíe-sodo que, a natureza rã o e 

iome inesgotável de recursos, suas reservas são t ri'+as e neve.n ser utilizadas de manera 

racional, evitancc o desoercício e considerando a reciciacjen como processo v»ial As demai? 

esoécies que existem no pianay merecem nosso icscoito A^m GISSO, a manutenção da 

bioniversidaue e fundamental oara a nnssa sobievivência, 

CornpcXamentos ambientalmente corretos devem ser aprendidos na piática, no cotidiano da 

vida da socienade contr-Dutndo para a *ormação Ge ciaadãos responsáveis 

Consicerando a importârcia Ua temánca arribiental e a visão integrada do mundo, no tempo s nc 

escaco o posante proieto vtsa Cnar o Dia Estadual au Educação Ambientai objetivando 

contribui- com uma discussão que preocupa todo o planeis, possibilitando uma refle>áo sobre d" 

açoes human As e sua consequénoid para consigo, para sua crópna espécie, para os outre s 

seres vivos é o ambiento cofshorando cara a construção de uma sociedade sociéimente justa 

ern urn ambiente saudável 

Dtante do expostc esperamos contar .om o apoio de nossos iMstres pares para a aoreoaçác e 

aprovação desse projeto 

ssembléia Li^isíar.va do Estailo do Ceará, cm de 29 de abi il de 2009 
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PROCURADORIA 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Projeto de Lei n.{ 

Autoria 
113/2009 
DEPUTADO (A) TEO MENEZES 

Ao Sr Diretor da Consultona Técnico - Jurídica 

Fortaleza, 2&tíe-mmp de 2009 

ilmir Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultonas Técnicas 

mmnnnnmmunuuunnuuummunuunmumnmnnmmnumMMMmimnmnnmmnnnmmM 

AO(Â) Dr(A) ANDRÉA ALBUQUERQUE DE LIMA , para , com as
sessoria de Dra. NA YANNA GÓES DE FREITAS, proceder análise e emitir 
parecer. 

Fortalezay 25 de maio de 2009. 

FRANCISCO JOSÈ M CANTE FlLHO 
Diretor da ConsiAtona Técríico - Jurídica 
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PARECER N 0 LO.0222/09 

PROJETO DE LE I N 0 113/2009 

AUTORIA: DEPUTADO TEO MENEZES 

MATÉRIA: CRIA O DIA ESTADUAL DA 

AMBIENTAL. 

P A R E C E R 

Submete-se â apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, 
com e s t e i o no Ato Normativo 200/96, em seu a r t I o , i n c i s o V, 
a f i m de e m i t i r - s e parecer técnico - quanto à sua 
c o n s t i t u c i o n a l i d a d e , l e g a l i d a d e , j u n d i c i d a d e e 
regimentalidade, o P r o j e t o de L e i n o113/2009, de a u t o r i a do 
Excelentíssimo Senhor Deputado Teo Menezes, que "CRIA O DIA 
ESTADUAL DA EDUCAÇÀO AMBIENTAL" 

I - DO PROJETO DE LEI 

O Pro3eto em análise dispõe de 3 (três) a r t i g o s que assim 
determinam. 

" A r t . 1 0 - Fica c r i a d o o Dia estadual da Educação 
Ambiental, a ser comemorado anualmente, no d i a 05 
de junho. 

A r t . 2 o - Cabe ao Poder Executivo i n c l u i r a data a 
que se r e f e r e esta l e i no calendário o f i c i a l de 
eventos do Estado do Ceara 

A r t . 3 o - Esta Lei entrará em v i g o r na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário." 

I I - ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS 

A proposição em b a i l a , sem sombra de dúvida, destaca-se 
por seu r e l e v a n t e i n t e r e s s e público e passaremos agora a 
analisá-la sob seus aspectos c o n s t i t u c i o n a i s , l e g a i s e 
doutrinários 

A Lex Fundamentaiis, em seu b o j o , estabelece o seguinte-

m omfA»G*ooM MOBCWA. nor ooaiorowti 

•OMI (fli.ni un IMO <*» (Onisi tninw 

tmti 



//•iv 
ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N° LO.0222/09 

PROJETO DE L E I N 0 113/2009 

AUTORIA: DEPUTADO TEO MENEZES 

MATÉRIA: CRIA O DIA ESTADUAL DA 

AMBIENTAL. 

"Ar t 18 A organização político-administrativa da 
República Federativa do B r a s i l compreende a União, 
os Estados, o D i s t r i t o Federal e os Municípios, 
todos autónomos, nos termos desta Constituição" 

A Constituição Federal estabelece d i f e r e n t e s autonomias no 
seu t e x t o , que variam bastante na sua amplitude Desta forma, 
encontramos as autonomias p o l i t i c a s , que c a r a c t e r i z a m um 
fed e r a l i s m o de três níveis com a capacidade de auto-organização 
recebida pelos Municípios e o D i s t r i t o Federal, mantida a 
autonomia política dos Estados Membros ( a r t . 18 CF) 

Os entes federados têm sua autonomia c a r a c t e r i z a d a pela 
capacidade de elaborar suas Constituições, que no nível 
mun i c i p a l e d i s t r i t a l recebem o nome de l e i s orgânicas. 

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de 
descentralização meramente a d m i n i s t r a t i v a , muito mais r e s t r i t a 
que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que 
podem o c o r r e r em todas as suas esferas 

I I I - DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seus a r t s 24, 
V I , IX e 25, § l 0 " i n v e r b i s " • 

" A r t . ,24. Compete à Uniào, aos Estados e ao 
D i s t r i t o Federal l e g i s l a r concorrentemente sobre * 
{ ) 
VI - f l o r e s t a s , caça, pesca, fauna, conservação da 
natureza, defesa do solo e dos recursos n a t u r a i s , 
proteção do meio ambiente e c o n t r o l e da poluição; 
( . . ) 

IX- Educação, c u l t u r a , ensino e desporto. 

m ocHwatMCMxw u c n m Jtw O O M O romc» 
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"Art. 25. Os Estados orgamzam-se e regem-se pelas 
Constituições e l e i s . que adotarem, observados os 
princípios desta Constituição 

§ I o . Sào reservadas aos Estados as competências 
que não lhes sejam vedadas por esta Constituição 
(. ) 

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu 
a r t i g o 16, inci s o VI E IX-

"Art. 16. 0 Estado participará, em caráter 
concorrente, da legislação sobre: 

VI- f l o r e s t a s , caça, pesca, fauna, conservação da 
natureza, defesa do solo e dos recu rsos naturais, 
proteção do meio ambiente e controle da poluição; 
(...) 

IX- Educação, cultura, ensino e desporto; 

Nas Constituições estaduais e do D i s t r i t o Federal se 
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público 
e a distribuição de competência de seus órgãos, sempre se 
respeitando os l i m i t e s da Constituição Federal 

Dessume-se, i n e x i s t i r legislação especifica regulamentando 
a matéria em gues tão (instituição de datas comemorativas) . 
Apenas e tão somente trata-se de competência não vedada pela 
Constituição Federal, podendo assim o Estado exercer em seu 
território as competências que, explícita ou implicitamente, 
não lhe seiam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se 
certos princípios constitucionais. 

IV- DA INICIATIVA DAS LEIS 

• v r r i r ^ T t n r r r r " f - m ' tm— D o a o r o n t u 

t o u f j - t t i s i m w o ' * J t o . ' i i i u r n n i 
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DA 

A princípio cumpre-nos observar que a i n i c i a t i v a de Lei s , 
segundo o a r t 60, I , da Constituição Estadual, cabe aos 
Deputados Estaduais. 

Vale r e s s a l t a r que a competência acima c i t a d a é 
remanescente ou r e s i d u a l , ou seja, remanesce aos Deputados 
Estaduais a i n i c i a t i v a de assuntos não atribuídos ás outras 
pessoas taxativamente c i t a d a s nos demais i n c i s o s do mencionado 
a r t i g o ( A r t . 60, i n c i s o s I I , I I I , IV, V e V I , §1°, i n c i s o I , 
§2° e suas alíneas). 

O f a t o de que a Carta Estadual nâo reserva ao Governador a 
competência i n i c i a d o r a sobre a matéria em questão, nem se pode 
j u r i d i c a m e n t e tê-la como p a r t e da organização a d m i n i s t r a t i v a , 
reforça o parecer favorável para a proposição sob análise, uma 
vez que t r a t a da instituição do "Dia Estadual da Educação 
Ambiental." 

No que concerne a p r o j e t o de l e i , assim dispõe o a r t . 58, 

i n c i s o I I I , da Carta E s t a d u a l f i n v e r b i s : 

" A r t . 58. O processo l e g i s l a t i v o compreende a 
elaboração de. 
( . ) 
I I I - l e i s ordinárias; 

Da mesma forma dispõem os a r t i g o s 196, i n c i s o I I , alínea 

"b", e 206, i n c i s o I I do Regimento I n t e r n o da Assembléia 

L e g i s l a t i v a do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 -

D O. 12.12 96), respectivamente, abaixo 

" A r t . 196. As proposições constituir-se-ào em 
( - -) 
I I - p r o j e t o . 
{ ) 
b) de l e i o r d i n á r i a , 
(- ) 

ry mrwJiwrr-^f-Vi trr DO«Í»TOM£1 
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Art. 206 A Assembléia exerce a sua função 
l e g i s l a t i v a , além da proposta de emenda à 
Constituição Federal e à Constituição Es tadual, 
por via de projeto: 
( ) 

I I - de l e i ordinária, destinado a regula r as 
matérias de competência do Poder l e g i s l a t i v o , com 
a sanção do Governador do Estado;" 

V- CONCLUSÃO 

Face ao exposto, somos de parecer 
favorável à regular tramitação do projeto de l e i analisado. 

E o parecer, salvo melhor j u i z o . 

Consultoria Técnico-Jurídica da Procuradoria da Assembleia 
Legislativa do Estado do Ceará, em 31 de maio de 2009 

Cons i l t o r a Técnica-Jurídica 

Assessorado por 

vV 0
 L^ *^ - " /JL^^jjt*--) 

Nayanna GoesjGonreJs de F r e i t a s 

Advogada / OAB 13800 
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De acordo com o Parecer 

À consideração do Sr Coordenador 

Fortaleza, 19 de junho de 2009 

Francisco JÕs^Moaaés Cavalcante Filho 
Consultoria Técnico - Jurídica 

Direi 

De acordo com o Parecer 

À consideração do Sr Procurador 

Fortaleza, 19 de junho de-2009s 

De acordo com o Parecer 

Encammhe-se à Comissão'de Constituição, 

Justiça e Redação / 

Fortaleza, 19 de junho de 2009 

J o s ^ u i t e Jucá Filho 
Procurador 

*v oesemMOAOOMMCMOiu. w ooMWOTOMtES 

ram. (o.ja) HOO iem XIIÍÍI%Í 
CBP 60 WO ( 0 0 FORTALEZA C Í A H A 



£t£> ^ E o ; : 

i * 
s \ 

cc 
5 
m 

C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O J U S T I Ç A 
E R E D A Ç À O 'O o i * 

MATÉRIA: {?^Al J^a r.J, Jn JL±. N 0 -f 1 ^ /2009 

DESIGNO RELATOR O SR. DEP. 

Comissão de Justiça, em 3(0 de 

J^AJLJL 

f XAÀAAQ 

^k&^z. 

de 2009 

PARECER 

S o c n n o i & e A A t f i - ^ ^ ^ / ^ A u e ^ - A v ^ Ç ^ y f / y i C o r j f ô e . 

p P i L fi &-€ C ^ r r ? A / ^ / ^ o ^ ^ ^ y ^ o ^ A ^ J V ^ v C v ^ M , 

R E L A T O R 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: f t f tf O jt^fCl/ £ X-

Comissão de Justiça, em p á de--^ JL^ 

-

^ E ^ I SIDENTE DA CCJR 

de 2009 



j APRCmDO EM DISCUSSÃO INICIA 

j LÍP / ^ e d ^ 

v s u o fteT A rí i o 

fiRQy-ADO EM DISC USSÃO FINAL I S C U S S Ã O M M A L 

v g ^ d ^ ^ 



ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVBPDAÇAO FINAL DO PROJETO DE LEI NO 113/09 

CEARÁ 
CRIA O DIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica cnado o Dia Estadual da Educação Ambiental, a ser comemorado anualmente, 
no dia 5 do mês dejunho 

Art. 2o Cabe ao Poder Executivo incluir a data a que se refere esta Lei no Calendáno 
Oficial de Eventos do Estado do Ceará 

A r t 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

16 dejulho de 2009 

~ PRESIDENTE 

RELATOR 
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ASSEMBLÉIA — 
LEGISLATIVA 

CEARA 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E TRINTA E SEIS 

CRIA O DIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica cnado o Dia Estadual da Educação Ambiental, a ser comemorado anualmente, 
no dia 5 do mês de junho 

A r t 2 o Cabe ao Poder Executivo incluir a data a que se refere esta Lei no Calendáno 
Oficial de Eventos do Estado do Ceará 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISIATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza. 

16 de julho de 2009 \ \ 

DEP DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP GONY ARRUDA 
1 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP FRANCISCO CAMINHA 
2 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP JOSÉ ALBUQUERQUE 
1 0 SECRETÁRIO 
DEP FERNANDO HUGO 
2 o SECRETÁRIO 
DEP HERMÍNIO RESENDE 
3 * SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4 0 SECRETÁRIO 
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